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PROCURADORIA-GERAL 
PARECER Nº 281/2024 

 

 
 

EMENTA: . LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE 
BENS COMUNS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

LEI Nº 14.133/2021, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 907/2023, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 906/2023, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 903/2023, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 904/2023. DECRETO 
MUNICIPAL Nº 039/2024. ANÁLISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 
MINUTAS. RESSALVAS E/OU 
RECOMENDAÇÕES. 

RELATÓRIO 

1. Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria-Geral, nos termos 

do §4º do art. 53 da Lei 14.133/21, para fins da análise jurídica da legalidade 

da minuta de licitação nº 75/2024,  que tem por finalidade a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços e gerenciamento, em 

prestação de serviço de fornecimento de mão de obra de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, para utilização pela Secretaria de Educação e Cultura, 

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 

conforme justificativa e especificações constante do Termo de Referência e 

seus anexos.   

 

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) Estudo Técnico Preliminar (fls. 4/18); 

II) Termo de Referência (fls. 23/55); 

III) Convenção coletiva da categoria (fls. 57/75) 

IV) Planilha de Custos (fls. 76/77); 

V) Autorização do Chefe do Poder Executivo para instauração do 
processo administrativo licitatório (fl. 84) 
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VI) Cientificação do gestor e fiscal do contrato (fls. 86/87); 

VII) Portaria de nomeação do fiscal e gestor do contrato (fls. 89/90)  

VIII) Documento de formalização da demanda (fls. 94/95); 

IX) Informação orçamentária (fl. 97); 

X) Portaria de nomeação à função de agente de contratação e à de 

equipe de apoio (fls. 100/101); 

XI) Atestado de respeito à segregação de função (fls. 103/104); 

XII) Retificação ao ETP (fls. 108/123); 

XIII) Termo de referência retificado (fls. 126/158) 

XIV) Minuta do edital (fls. 160/287); 

XV) Minuta do Contrato (fls. 263/287)  

XVI) Lista de verificação (fls. 288/302). 

3. É a síntese do necessário. 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
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contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na análise jurídica; 

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle 

prévio de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise 

jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais 

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos 

decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC 

nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade 

de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos 

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizando o 

caráter discricionário de seu acatamento.  

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 

contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, 

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, 

com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 

interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem 

ser motivadas nos autos. 

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já 
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praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos 

estão dentro do seu espectro de competências. 

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações 

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria 

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

Limites e instâncias de governança 

9. No presente caso, a contatação tratar-se-ia de atividade de custeio, em 

conformidade com o conceito delineado na Portaria do Ministério de 

Economia nº 7.828/2022.  

10. A autorização para contratação consta à fl. 84 do feito. 

 

Avaliação de conformidade legal 

11. No presente caso, os autos foram instruídos com lista de 

verificação, encartada às fls. 288/302, documento que segue o modelo 

elaborado e disponibilizado pela Advocacia-Geral da União. 

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade  

12. As contratações governamentais devem estabelecer critérios 

que promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da 

Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do 

consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito 

de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a 

exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 

14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).  
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13. No planejamento da contratação devem ser observados 

determinados pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo 

com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem 

cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como 

a incidência de normas especiais de comercialização ou de licenciamento de 

atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são 

requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 

66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).  

14. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a 

abordagem econômica, social, ambiental e cultural das ações de 

sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de 

critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa 

incidência; e c) definir condições para sua aplicação.  

15. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da 

Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos 

perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias 

tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais 

na sua produção.  

16. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação 

administrativa constante do processo administrativo, de serem inseridos 

outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que 

observados os demais princípios licitatórios.  

17. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos 

gestores públicos em aquisições:  

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, 

e em adequação ao objeto da contratação pretendida, 

como especificação técnica do objeto, obrigação da 

contratada ou requisito previsto em lei especial 
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b) verificar se os critérios sustentáveis especificados 

preservam o caráter competitivo do certame; e,  

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano 

de Gestão de Logística Sustentável.  

21. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de 

sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem 

contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita 

aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de 

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, 

deverá apresentar a devida justificativa. 

22. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para 

compreensão da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante às 

providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico  

Preliminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de 

mercado e a consideração da vantajosidade, na  definição do objeto, e em 

relação ao Termo de Referência, aduzindo-se pelas medidas atenuantes de 

eventuais  impactos ambientais relacionadas à contratação em questão que 

a contratada dever-se-á balizar na execução do ajuste. 

Planejamento da contratação 

23. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da 

referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

24. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos 

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 



PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO Nº 14.011/2024 
 
 

Página 7 de 34 

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ     
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-

se com o plano de contratações anual de que trata o 

inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação 

de serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, 

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a 
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Administração Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do 

edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

(grifos nossos) 

 

25. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma 

bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria 

necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que 

fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a 

identificação da necessidade administrativa deve considerar também o 

desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das 

licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme 

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o 

pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado 

para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 

pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, 

aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório 
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e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo 

licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Estudo Técnico Preliminar - ETP  

26. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante 

elaboraram o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento 

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio 

órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, 

relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Instrumentos de governança – PCA e outros 

27. De acordo como do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, a fase preparatória 

da licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o 

seguinte: 

(...) 

VII - a partir de documentos de formalização de 

demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento 

de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, 

com o objetivo de racionalizar as contratações dos 

órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

 

28. É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação 

pretendida está alinhada ao instrumento normativo acima citado, de modo 

que convém tecer algumas considerações sobre o instrumento. 

Plano de Contratações Anual - PCA 
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29. O Decreto municipal nº 903/2023 regulamentou o Plano de Contratações 

Anual – PCA, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a 

obrigatoriedade de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada 

exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas as 

contratações que pretendem realizar no exercício subsequente. 

30. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitações 

e na execução dos contratos, conforme artigo 12, §º, da Lei nº 14.133/2021 

e art. 14, parágrafo único do Decreto municipal nº 903/2023. 

31. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 15 do Decreto municipal nº 

903/2023, incumbe ao setor de contratações a verificação de que a demanda 

está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar 

de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo 

Técnico Preliminar, conforme expressamente prevê o art. 18, §1º, inciso II, 

da NLLC. 

32. No caso concreto, a Administração registrou que a demanda está 

devidamente contemplada no PCA do órgão, o que foi certificado no processo 

em exame à fl. 111. 

Análise de riscos 

33. O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que o planejamento 

da contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

34. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente 

dedicado à Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece orientações 

elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. É certo 

que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta 

contratação. 
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35. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de 

inserir no contrato tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) 

e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em 

avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a 

possibilidade de elevação dos custos da contratação. 

36. No caso concreto, efetivou-se, às fls. 119/122, tal análise de risco. 

 

Da viabilidade jurídica da terceirização 

37. Extrai-se que a Lei nº 3.437, aplicável ao Poder Executivo do Município 

de Assis Chateaubriand, dispõe sobre a execução indireta, desde que: 

 Art. 2.  Admite-se a execução indireta de serviços, 

exceto quando tratar-se de: 

I - atividades para as quais exista cargo público com 

atribuição para executá-los; 

II - exercício de funções exclusivas de Estado”. 

  

38. Diante disso, a Administração atestou nos autos, à luz dos dispositivos 

acima citados, a viabilidade jurídica de terceirização das atividades a serem 

licitadas e contratadas, tendo em vista que tratam-se de: a) cargo que fora 

extinto, ou seja, atividades podem ser terceirizadas em razão de que estas 

não estariam compreendidas entre as desempenhadas por categorias 

funcionais abrangidas pelo plano de cargos do ente, conforme fl. 130. 

39. Todavia deverá constar declaração da Administração que as 

atividades, objeto deste certame licitatório, podem ser terceirizadas, 

demonstrando que o objeto licitatório se refere a atividades auxiliares, 

instrumentais, acessórias ou de apoio administrativo, não se tratando 

de atividades funções exclusivas de Estado, em consonância com o inciso 

II, do Art. 2, da Lei 3437/23. 
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Orçamento Estimado e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas 

40. Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha 

detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da 

contratação (art. 6º, XXIII, alínea "i" c/c art. 18, IV, e § 1º, VI, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

41. Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a 

adequação da metodologia empregada para estimar os custos unitários da 

contratação deixará de ser examinada por este órgão jurídico, posto ser 

atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita 

legalidade. Considera-se prudente, contudo, ressaltar alguns pontos 

considerados relevantes sob o prisma jurídico, a fim de melhor orientar, 

nesse particular, a atuação administrativa. Senão, veja-se. 

42. Para o correto preenchimento da planilha, deverá ser verificado, 

primeiramente, se as categoriais envolvidas na contratação são regidas por 

algum instrumento coletivo que fixe seus direitos e obrigações - convenção 

coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Isso 

significa que, se os custos de mão de obra são vinculados a 

algum instrumento coletivo, em princípio, pesquisas de preços junto a 

fornecedores para estimação de salários e benefícios não seriam 

apropriadas, pois os valores a serem pagos decorrem de pisos salariais 

estipulados por aqueles atos/negócios jurídicos.  

43. O que importa, nesse sentido, para fins de cálculo do orçamento, é que 

a estimativa dos custos da contratação seja realizada a partir do instrumento 

coletivo adequado. Outro não é o entendimento do TCU: 

  

Boletim de Jurisprudência 197/2017 

Acórdão TCU 2443/2017 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Aroldo Cedraz) 

Enunciado 
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O fato de o orçamento estimativo da licitação não considerar 

os salários definidos em convenção coletiva mais recente, a 

despeito da possibilidade de repactuação em seguida à 

assinatura do contrato, viola o art. 9º, § 2º, do Decreto 

5.450/2005, uma vez que o orçamento estimativo deve 

refletir os preços de mercado no momento da publicação do 

edital. 

Informativo de Licitações e Contratos 250/2015 

Enunciado 

Nos estudos técnicos preliminares de contratação de mão 

de obra terceirizada, a ausência de indicação, de forma 

clara e precisa, do sindicato, acordo 

coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa que 

rege a categoria profissional que executará o serviço, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, 

afronta o art. 6º, inciso IX, alínea 'a', da Lei 8.666/93. 

Representação de licitante a respeito de possíveis 

irregularidades ocorridas na condução de pregão eletrônico 

pela Prefeitura Universitária da Universidade Federal da 

Paraíba (UFPB), para contratação de serviços de manutenção 

e conservação da estrutura física dos campi I, II, III e IV, com 

fornecimento de mão de obra, utensílios e equipamentos 

necessários. [...] o Termo de Referência do pregão em 

apreço não fez conexão entre a categoria profissional a ser 

terceirizada e a CBO, assim como não trouxe de forma clara e 

precisa a memória de cálculo do custo de cada categoria 

profissional, o que impossibilitaria a avaliação dos custos da 

contratação, na forma do art. 6º, IX, da Lei 8.666/1993. Essas 

falhas contribuem para problemas como o verificado no caso 

em exame, de apresentação de propostas com valores mais 

vantajosos que os oferecidos pela empresa declarada 

vencedora. [...] Acórdão TCU 3982/2015-1ª Câmara, TC 

027.026/2014-0, relator Ministro Bruno Dantas, 7.7.2015. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3982%2520ANOACORDAO%253A2015%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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44. As informações sobre os custos de mão de obra, portanto, deverão ser 

obtidas por meio de consulta ao(s) instrumento(s) coletivo(s) que rege(m) 

a(s) categoria(s) dentro da base territorial onde os serviços serão 

desempenhados. Por conseguinte, apenas deverão ser realizadas pesquisas 

de preços em fontes diversas, com o objetivo de serem obtidos os preços de 

referência para a mão de obra, se inexistirem instrumentos 

coletivos aptos a regerem as categorias na respectiva base territorial. Nesse 

sentido, extrai-se da IN SEGES/MP nº 05, de 2017: 

  

Anexo I 

[...] 

XXII - SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao 

profissional envolvido diretamente na execução 

contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em 

Acordo ou Convenção Coletiva, Sentença Normativa ou 

lei. Quando da inexistência destes, o valor poderá ser 

aquele praticado no mercado ou apurado em 

publicações ou pesquisas setoriais para a categoria 

profissional correspondente. 

.......................................................................................

.......................................................................................

...... 

Anexo V 

[...] 

2.9. Estimativa de preços e preços referenciais: 

[...] 

b) No caso de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o custo estimado da 

contratação deve contemplar o valor máximo global e 

mensal estabelecido em decorrência da identificação 
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dos elementos que compõem o preço dos serviços, 

definidos da seguinte forma: 

b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e 

formação de preços, observados os custos dos itens 

referentes ao serviço, podendo ser motivadamente 

dispensada naquelas contratações em que a natureza do 

seu objeto torne inviável ou desnecessário o 

detalhamento dos custos para aferição da 

exequibilidade dos preços praticados; 

b.2. por meio de fundamentada pesquisa dos preços 

praticados no mercado em contratações similares; ou 

ainda por meio da adoção de valores constantes de 

indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores 

oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes, se for o caso; e 

b.3. previsão de regras claras quanto à composição dos 

custos que impactem no valor global das propostas das 

licitantes, principalmente no que se refere a regras de 

depreciação de equipamentos a serem utilizados no 

serviço. 

  

45. Nesse particular, a Administração deve buscar se certificar de que 

o instrumento coletivo utilizado para compor o preço de referência da 

licitação realmente rege a categoria profissional envolvida na futura 

contratação dentro da base territorial onde os serviços serão 

desempenhados, confirmando, ainda, o período de vigência 

da mesma norma coletiva, em face do art. 614, § 3º, da CLT. Além disso, é 

necessária a juntada de cópia da convenção ou 

acordo coletivo utilizado como base para compor o orçamento estimativo da 

licitação, devendo ser observado pela Equipe de Planejamento da 

Contratação o disposto no art. 6º da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, que veda 

a vinculação a qualquer disposição de instrumento coletivo que: 
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a) trate do pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada; 

b) cuide de matéria não trabalhista ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei (ex.: valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade); 

c) trate de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. 

 

46. Dito isto, verifica-se que, no caso, a Administração apresentou 

planilha de custos e formação de preços elaborada (fls. 37/38), a(s) qual 

parece estar compatível com as diretrizes acima apontadas, entretanto, 

o documento não foi assinado pelo servidor responsável pela sua 

elaboração e juntada, o que deve ser providenciado, observando-se o 

princípio da segregação das funções. 

Termo de Referência 

47. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, 

da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário 

para a contratação de bens e serviços, que deve 

conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, 

a possibilidade de sua prorrogação; 
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b) fundamentação da contratação, que consiste na 

referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível 

divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na 

definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve 

como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, 

acompanhadas dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

que devem constar de documento separado e 

classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...) 
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48. Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas 

as exigências do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos 

princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade 

de 

especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente 

viável e 

economicamente vantajoso. 

§ 1º (...) 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por 

terceiros as 

atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares aos assuntos que constituam área 

de 

competência legal do órgão ou da entidade, vedado 

à 

Administração ou a seus agentes, na contratação 

do serviço terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para 

executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em 

ato normativo a ser pago pelo contratado; 
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III - estabelecer vínculo de subordinação com 

funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante 

exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora 

de serviço terceirizado a execução de tarefas fora 

do escopo do objeto da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam 

intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do contratado. 

Parágrafo único. (...) 

49. O Decreto municipal nº 39/2024, dispõe sobre a elaboração do Termo de 

Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no 

âmbito da administração pública municipal. A Administração deve cuidar 

para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto. 

50. No caso dos autos, vedou-se a subcontratação do objeto contratado, 

carreando-se as devidas justificativas à fl. 131 (art. 122, NLLC). 

Utilização ou não do modelo de termo de referência 

51. No caso em tela, verifica-se que a Administração utilizou modelo 

padronizado de Termo de Referência. Ressalte-se que, na forma do art. 19, 

§ 2º, da NLLC, a não utilização dos modelos de minutas de que trata o inciso 

IV do caput do citado artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao 

respectivo processo licitatório e ainda que o art. 25, § 1º, da Lei nº 

14.133/2023, aduz que sempre que o objeto permitir, a Administração 

adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas 

uniformes. 
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Da natureza comum do objeto 

52. Inicialmente, para que seja comprovada a adequação da 

modalidade escolhida para o processamento da licitação, a Administração 

declarou expressamente nos autos que o objeto pode ser considerado como 

um serviço comum, atendendo aos requisitos do art. 6º, XIII, e art. 29 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c Orientação Normativa AGU nº 54, de 

2014, à fl. 129. 

Informação sobre o Regime de Fornecimento 

53. Os documentos de planejamento da contratação devem tratar 

do regime de fornecimento de bens, observados os potenciais de economia 

de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou 

não do objeto, que será abordado mais adiante. 

54. No caso concreto, o regime de fornecimento, a priori, foi 

suficientemente explicitado. 

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo 

55. Não se aplica à hipótese dos autos. 

Indicação de marca ou modelo 

56. Não se aplica à hipótese dos autos. 

Vedação de marca ou produto 

57. Não se aplica à hipótese dos autos. 

Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado 

58. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei nº 40.133, de 2021, na 

fase de planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que 

o planejamento de compras considere condições de aquisição e pagamento 

semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou 

certificada nos documentos de planejamento. 



PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO Nº 14.011/2024 
 
 

Página 21 de 34 

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ     
 

59. No caso concreto, o tema tratado na fase de planejamento, 

sendo conveniente ressaltar que como se trata de execução indireta de 

serviços, provisionou-se planilha de custos e formação de preços para a 

definição dos valores de remuneração básica, e principais benefícios e 

adicionais se utilizou os valores definidos pelas respectivas Convenções 

Coletivas de Trabalho. 

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 

e das condições de recebimento 

60. O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase 

de planejamento da contratação contemple as condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juízo de 

conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.  

61. No caso concreto, a priori, o tema foi  tratado de forma 

suficiente no TR. 

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 

62. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, 

de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as 

razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  

63. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais 

vantajosa, deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação; 

II) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

IV) adequação e eficiência da forma de combinação 

desses parâmetros 
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64. No caso concreto, tais definições foram abordadas quando da elaboração 

do estudo técnico preliminar bem como na minuta do edital. 

Objetividade das exigências de qualificação técnica 

65. Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o 

licitante tem experiência anterior na execução de parcela relevante do 

objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne condições 

de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui. 

66. A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum 

em obras e serviços de engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. 

Caso se a entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações 

(conforme art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário 

especificar de forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida 

comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), 

para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento da exigência na 

fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é que esta 

parcela claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado 

da contratação, conforme art. 67, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

67. Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma 

ser exigida na generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do 

licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar 

quantitativos mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do 

quantitativo previsto, conforme art. 67, §2º da Lei nº 14.133, de 2021.  

68. No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada no TR, 

indicando-se os quantitativos mínimos a serem comprovado no atestados de 

capacidade técnica, conforme se depreende à fl. 111 dos autos. 

Exigências de Qualificação nas hipóteses legais de dispensa, sem 

justificativa 

69. Não se aplica à hipótese dos autos. 



PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO Nº 14.011/2024 
 
 

Página 23 de 34 

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ     
 

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento 

classificado (Lei de Acesso à Informação) 

70. De acordo com o art. 8º do Decreto municipal nº 39/2024, ao final da 

elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos 

da Lei nº 12.527/2011, o que se observou à fl. 158 do feito. 

Adequação orçamentária 

71. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis 

orçamentárias. 

72. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação 

da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa 

é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da 

Lei 8.429/1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133/2021:  

Lei nº 8.429, de 1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade 

administrativa que causa lesão ao erário qualquer 

ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 

comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 

bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 

desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 2021) 

(...) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas 

não autorizadas em lei ou regulamento; 

(...) 

Lei nº 14.133, de 2021 
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Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta 

Lei será a prevista em edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

73. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a 

estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, 

bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para 

fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 

16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

74. No caso concreto, a Superintendência de Contabilidade e Gestão Fiscal 

informou à fl. 97 do feito, que a despesa decorrente da contratação está 

devidamente prevista nas leis orçamentárias. 

Minuta de Edital 

75. O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem 

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º 

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas 

situações em que o objeto assim permitir.  

76. É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 

2021, exige que a fase preparatória seja instruída com motivação 

circunstanciada das condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto 
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II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 

técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 

em consórcio. 

77. No subitem 5.2 vedou-se a subcontratação, o que se justificou no caso em 

tela, como já explanado. 

Da utilização ou não de minuta padronizada de Edital 

78. Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos 

de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e 

celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

79. Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual 

de Boas Práticas Consultivas da AGU, conforme Enunciado BPC nº 06.  

80. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam 

alcançados, é preciso que a Administração aponte claramente: 

I) Se houve utilização de modelos 

padronizados; 

II) Qual modelo foi adotado; e 

III) Quais foram as modificações ou adaptações 

eventualmente efetuadas no modelo.  

81. No caso, verifica-se que a Administração utilizou modelo 

padronizado de minuta de Edital. 

Da restrição a participação de interessados no certame 
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82. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o 

agente público admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição 

que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

83. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes 

ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para 

o objeto específico do contrato. 

84. O agente público também não poderá estabelecer tratamento 

diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 

qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 

se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando 

envolvido financiamento de agência internacional, conforme previsão do 

inciso II do art. 9º. 

85. Especificamente em relação a consórcios, a Lei nº 14.133, de 

2021, expressamente apresenta os requisitos necessários para sua 

participação em licitações: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no 

processo licitatório, pessoa jurídica poderá 

participar de licitação em consórcio, observadas as 

seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que 

será responsável por sua representação perante a 

Administração; 
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III - admissão, para efeito de habilitação técnica, 

do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada 

participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes 

pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio 

acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 

por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não 

se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, 

antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada 

pela autoridade competente, o edital de licitação 

poderá estabelecer limite máximo para o número 

de empresas consorciadas. 
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§ 5º A substituição de consorciado deverá ser 

expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que 

a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação 

técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados 

pela empresa substituída para fins de habilitação 

do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

87. No que se refere a cooperativas, a Lei nº 

14.133, de 2021, expressamente apresenta os 

requisitos necessários para sua participação em 

licitações: 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma 

de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa 

observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de 

abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, 

for capaz de executar o objeto contratado, vedado 

à Administração indicar nominalmente pessoas; 
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IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando 

de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, a serviços especializados 

constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

86. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de 

interessados na licitação, inclusive cooperativas e consórcios, deverá ser 

justificada no processo.  

87. No caso concreto, observa-se que o edital não prevê restrição a 

participação de interessados que não esteja vedada à participação por 

disposição expressa da Lei 14.133/21, inexistindo a obrigação de justificar as 

restrição à participação contida no instrumento convocatório. 

Da participação de ME, EPP e Cooperativas 

88. Inicialmente, convém registrar que a Lei nº 14.133/2021, inovou ao 

tratar do tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas 

equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4º da Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos: 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos 

disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste 

artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou 

contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 
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II - no caso de contratação de obras e serviços de 

engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o 

caput deste artigo fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante 

declaração de observância desse limite na 

licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência 

superior a 

1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato 

na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º 

deste 

artigo. 

89. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto nº 8.538, de 2015, é preciso 

estar claro que o tratamento diferenciado de que tratam tais normas não 

serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 
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I) item cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

e 

II) no caso de contratação de obras e serviços de 

engenharia, quando o valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

90. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 

2º e 3º, acima transcritos, que tratam dos critérios para aferição dos limites 

de valor estabelecidos no § 1º. 

Margens de preferência 

91. De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá 

estabelecer margens de preferência, conforme premissas indicadas em seu 

art. 26: 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser 

estabelecida margem de preferência para: 

I - bens manufaturados e serviços nacionais que 

atendam a normas técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, 

conforme regulamento. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput 

deste artigo: 

I - será definida em decisão fundamentada do 

Poder Executivo federal, no caso do inciso I do 

caput deste artigo; 
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II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o 

preço dos bens e serviços que não se enquadrem no 

disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo; 

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e 

serviços originários de Estados Partes do Mercado 

Comum do Sul (Mercosul), desde que haja 

reciprocidade com o País prevista em acordo 

internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 

ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e 

serviços nacionais resultantes de desenvolvimento 

e inovação tecnológica no País, definidos conforme 

regulamento do Poder Executivo federal, a 

margem de preferência a que se refere o caput 

deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por 

cento). 

92. Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de 

divulgação, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, da relação 

de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de 

preferência, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma 

delas. 

93. No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração 

realizará licitação sem margem de preferência. 

Cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado 

94. O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, 

independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base 
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vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com 

a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

95. No caso concreto, a minuta de edital e anexos revela que a 

Administração estabeleceu índice de reajustamento de preço conforme 

exigência legal, sendo conveniente ressaltar que estabeleceu cláusula de 

repactuação em consonância com a respectiva convenção coletiva de 

trabalho, tendo em vista que o objeto licitado refere-se a serviços com 

dedicação de mão-de-obra exclusiva. 

Minuta de termo de contrato 

96. A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne 

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

97. Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela 

Advocacia-Geral da União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela 

AGU foram destacadas e estão de acordo com o ordenamento jurídico, razão 

pela qual nada temos a ponderar.  

Designação de agentes públicos 

98. No presente caso, foram juntados aos autos as portarias de designação 

do agente de contratação e da equipe de apoio, ressaltando que o mesmo 

servidor público designado à função de agente contratação exercerá a função 

de pregoeiro, às fls. 100/101; bem como há indicação expressa  do gestor e 

fiscal(is) de contratos, com portaria de designação a tal função às fls. 89/90. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

100. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção 

do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato 

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do 

edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e 

§1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 



PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO Nº 14.011/2024 
 
 

Página 34 de 34 

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ     
 

101. Destacamos também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 

conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CONCLUSÃO 

102. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, 

opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente 

processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados nos 

parágrafos, enumerados no itens: 39 e 46. 

103. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do 

parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada, consoante previsão 

do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei nº 9.784, de 1999), e 

conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, 

será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem 

a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica. 

 

À consideração superior. 

 

Assis Chateaubriand/PR, 09 de setembro de 2024. 

 

Tárcio Vinícius Madeira de Brito 

Advogado 

OAB/PR 105.573 

Portaria nº 031/2022 
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